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ESTADO OE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE rMÓVEL No 3sl2020

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
AREIA BRANCA E O SR. LUE CARLOS
CORREA SANTOS.

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/OOO1-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominad,;
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.129-A SSP/SE e do CPF |'j
036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; (t o Sr. LUIz cARLol
CORREA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, soiteiro, comerciante, porlador do RG r v
888.976, 2a VIA, SSP/SE e do CPF no 443.094.305-20, residcn[o e domrciliado r].1 ru,l
Candido Barbosa de Jesus, 186, Bairro Centro, Itabaiana/SE, doravante denorninail,,
LOCADoR, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa de Licitação no
L4|ZOZO, com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666/1993, e na ler n"
8.245/199f , bem como demais legislações correlatas, resolvem celeDrar o preserltr
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA I - DO FUNDAMENTO

1.1 - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao Laudo de Avaliação do Imóvel,
aprovado pelo Locatário, estando ainda conforme as Leas Federaas no 8.245191 e rr'
8.666/93, em sua atual redação.

CLAÚSULA II - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvol localizado rta Rr:a Peor

Diniz Gonçalves, s/n, Centro, Areia Branca/SE, para servir de anexo à Secretarta [4uniclp.ri a

Educação, deste Município.

CLAUSULA III - DO PRAZO

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, a contar da assinatura
do presente termo.

CLÂUSULA IV - DO PRECO E D S CONDICõES DE PAGAMENTO

4.1 - O valor mensal da locação do imóvel será de R$ 5OO,OO (quinhentos reais) pagos
mensalmente, períazendo o valor total de R$ 2.5OO,OO (Dois mil e quinhentos reais)
conforme Laudo de Vistoria Técnica.

4.2 - O prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser efetuado até o 50 dia Útil do
mês subsequente ao vencido, ao Locador, através de seu representante legal ou procuTôcJor

legalmente constituído.

cLÁUSULA v _ DAS RESPOSABI LIDADES E BENFEITORIAS

5.1 - O LOCATÁRIO, findo e não prorrogado o prazo contratu.rl, e observados os terrnú.
deste ajuste, obriga-se a devolver o im el nas condições em que o recebeu descritas iro
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normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente, sem prévia autorização do
LOCADOR.

5.3 - Correrão por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e tmpostos que, poí
força de Lei, incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem coÍrlo a:; despesas
extraordinárias de condomínio que porventura venham a existir.

5.4 - Correrão por conta do LOCADOR as despesas com a manutenção preventiva e corrotiv,l
pred ia I das instalações.

5.5 - O LOCADOR obriga-se a manter o imóvel com todas as conciições de uso,
habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa.

5.6 - O LOCATÁRIO poderá defender a posse do imóvel em nome do propretário.

5.7 - O LOCADOR responsa biliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste contrato,
no caso de venda ou transferência do imóvel a terceiros.

5.8 - O LOCATÁRIO poderá fazer reformas no objeto da locação, em estrutura forntrc.t ,'
outras necessidades, para sua malor comodidade, com autorização por e.scrito do LOCADOR,
ficando as benfeitorias incorporadas ao imóvel, não podendo o LOCATARIO exigir qualqL;,rr

indenização ou ressarcimento, bem como adquirir direitos de retenção pelas rncsmas;

CLÁUSULA VI - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotaçào orçament.lrla,
sa ber:

c DIGO UNID. CLASSIFICAçAO
ECO NOM ICA

1 5.29 2023 3390.36.00

CLÁUSULA vu - DA INEXECUCÃO E PENALIDADES

7.7 - A inexecução total ou parcial do contrato pelo LOCADOR poderá importar na:;
penalidades seguintes:

a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quar:;
tenha concorrido;

b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, nurrt
prazo de até 02 (dois) anos dependendo da gravidade da falta;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nos casos 11t faltas r;raves;

FONTE DE
RECU RSO

t11l
OR AMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE

d) na aplicação de penalidades serão admitidos os
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

recursos estâbelecidos enr lcr,

Parágrafo Único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescrsor :

correspondente ao valor de 10o/o (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigidc ir.r

data da rescisão pelos índ ices tat dog OV o feder

03í

5.2 - Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias dc consumo de á9u4, luz (l

limpeza, relacionadas com o objeto da locação.
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clÁusur-l vtrt - oa nescrsÃo

B. 1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos casos seguint(is:
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIo, nas situações provistas no art. 90 da Lei r'

8.245/91, e nos incisos I a XII e XVII do art. 78, Lei no 8.666/93, c :iuas all.rrações;

b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso, cotrr
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes,
resgua rda ndo o interesse público;

c) descumprimento, por . parte do LOCADOR, das obrigações legais
assegurando ao LOCATARIO o direito de rescindir o contrãto, a

independente de aviso, interpelação e ou extrajudicial;

e/ou contratuai:;,
qualquer ternpo,

Fica eleito o foro do Município de Areia Branca, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer
questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais especial que o

seja.
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente altrste eÍn Í.2 (duasr vas I

igual teor e forma, para um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos contratanlee .'
duas testemunhas.

In Areia Branca/SÍ, 05 dc levcrerro d" )t)-' '

th'oirúyilq§.tifu'rü4o,ffil.Í',IUNICIPIO 
DE AREIA BRANCA - -

Co ntrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANT

Gestor do to

o

,)
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Locado r
A SANT
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d) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

cr-Áusula rx - oo nea:usre

9.1 - O presente pacto somente poderá sofrer reajuste de seus preços depois de decorrido,
12 (dozê) meses de vigência contratual ou de sua prorrogação, con[orme o caso, tomarrdo s,]

como base a variação do Indice Geral de Preços de fqercado - IGPI'1 para o periodo.

cLÁUsULA x - DAs DIsPosIcõES GERAIS

10.1 - O LOCATÁRIO declara neste termo, ter recebido o objeto rJesta locaçãr.:, em perfeil',
estado de conservação.

10.2 - O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei no 8.666/93, c suas alteràçõr
pelos preceltos do Direito Público, aplica ndo-se- lhe, supletivamente, os princípios da Tcori.r
Geral dos Contratos e disposições do Direito Privado, em especial, a Lei no 8.245/91 .

10.3 - os casos omissos serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se a

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direato. .\/

CLÁUSULA xI - DO FORO


